
Dl Â RI o "O F 1 Cl AL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) * 

Ar t i go 2.0 — O Ins t i tu to de Previdência do Estado, através de sua 
C a r t e i r a competente, providenciará o pagamento dos proventos o ra reajustados, 

. independenteniente de apost i la no respectivo decreto de -aposentador ia . 
A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­

cação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrária. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 

1962. . , . 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Pres idente do T r i b u n a l de 
JusXiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo de 
Gove rnado r . 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o ^ 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l ' d a ' S e c r e t a r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

Fíoravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

, / 

D E C R E T O N.o 40.865, D E 2 D E O U T U B R O D E 1B62 
Dec l a ra de ut i l idade pública a "Associação dcs Cavale iros 

da Ordem Sob.erana e M i l i t a r de M a i t a " 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E DO T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas aU- i -
buições legais e nos termos do art igo 2.o, da L e i n.o 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.0 — Ê dec larada de ut i l idade pública a "Associação áos C a ­

vale iros da Ordem Soberana e M i l i t a r d e . M a l t a " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em .vigor n a data de £ua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 2 de outubro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l tíe 

Justiça do Estado de São P a u l o n o exercício do cargo de Governador . 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G s r a l da Secretar ia de .Estado áoi Negócios do 
Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

Fíoravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l . 

D E C U Ç : T 0 N.O 40.866, D E 2 D E OUTUBRO D E 19C2 
— A l t e r a as tabelas Exp l i ca t i vas do orcan ient j vigente 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E DO I R I B U N A L D E 
JUSrriÇA, N O E X E R C Í C I O DO C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1.0 — P i c a m suplementadas, n a importância de CrS 1.400.0CO,00 

( h u m milhão e quatrocentos m i l cruzeiros), as dotações do orçamento vigente, 
abaixo d iscr iminadas e atribuídas à Secretaria, da Saúde Pública e ua Assiítência 
S o c i a l : 

D IV ISÃO D O SERVIÇO D O I N T E R I O R 
V E R B A N . 183 
Pessoal 

8.42.0 O — Pessoal F i x o 
05 — Gratificações 

054 — De representação 1.000.000,03 

8,42.1 1 — Pessoal Variável 
15 — Gratificações 

154 — D e representação 400.000 ,00 

T o t a l d'as suplementações 1.400.000,00 

A r t i g o 2.0 — P a r a atender às suplementações con.çtantes. do art igo 
anter ior , f i c am reãuzidas no mesmo orçamento, verba, códigoõ e depenãêncja nele 
mencionado, as seguintes doti.ções: 

D IV ISÃO D O S E R M C O D O Í N Í E R i O U 
V E R B A N . 183 
Pessoal 

8.42.0 O — Pessoal F i x o 
,01 — Vencimentos e lemunern.^õci 

' 017 — A d i c i o n a l por tümpo de serviço l.OOO.OOO.CO 

8.42.1 1 — Pessoal Variável 
14 — Diárias e ajudas de custo 

140 — Diárias, , . . 400.00000 

T o t a l das reduções 1.400.000,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
. A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outubro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A —• Pres idente . do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo de Governador . 

Luc iano Vasconcelos de Carva lho 
W a l d i r da S i l v a F r a d o — respondendo pelo expediente da 

Secre tar ia da Saúde. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Se'creta,ria de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de outubro de 1962.' 
Fíoravante Zampo l , Dh-etor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.867, D E 2 D E O U T U B R O D E 1962 
Auto r i za a Facu ldade de Fi loso f ia , Ciências e Letras de 

' A ra raqua ra , a conceder auxílio ao Centro Acadêmico • ' F a ­
culdade de F i l oso f i a cie A r a r a q u a r a " 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t igo l . o — F i c a a Facu ldade de Fi loso f ia , Ciências e Letras de 

A r a r a q u a r a , autor i zada a conceder, no corrente exercício, ao Centro Acadêmico 
" F a c u l d a d e de F i l oso f ia de A r a r a q u a r a " , o auxílio de Cr$ 50.000,00 (c inquenta 
m i l cruzeiros) , correndo a despesa à conta da verba n . 2 — 8.31.4 — I t em 4.48.489 
— Despesas Diversas — Assistência e Previdência soc ia l — Subvenções e A u ­
xílios — do Orçamento vigente, da mesma Faculdade , aprovado pelo Decreto 
n . 39.528, de- 18 de dezembro de 19S1. 

Ar t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 2 de outubro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo de 
Governador . 

L u c i a n o Vasconcelos dè Carva lho 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia "de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 
F io ravante Z a m p o l — Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . . 40.868, D E 2 D E O U T U B R O D E 1962 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à P r e ­

f e i tura M i m i c i p a l de Luiziânia 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D B G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12.de ab r i l de I960, art igo 
43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 6.057, de 24'de março de 
1961, art igo 46, regulamentado pelo Decreto n , '38.282, de 6 de abr i l de 1961, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.0 — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

2348-62, f i ca doado à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Luiziânia, u m veículo usado P e r u a 
K o m b i Vo lkswagen, mo to r n . B-6.8go, registrado no patrimônio da Secre tar ia de 
Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 1.050 e declarado excedente 
p a r a a mesma pe la C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t i go 2.0 — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, por Intermédio da Delegac ia de P o l i c i a competente, expedirá o cert i f icado 
de propr iedade re la t i vo ao veiculo o ra doado. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

A N O . L X X I I —- N.° -223 — QUARTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DÈ 1962 

A i t i g o 4. o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 2 de outubro de 1962.-

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo de 
Governador . 

Virgílio Lopes da Silvá 
Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 

do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 
Fíoravante Z a m p o l — Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.869, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Se ­

minário Diocesano da Imacu lada Conceição, de P i r a c i c a b a 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , 'Usando de SUaS 
atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l d'e 1960, ar t igo 
43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 6.057, de 24 de março de 
1961, art igo 46, regulamentado pelo Decreto n . 38.282, de 6 de ab r i l de 1961, 

' Decre ta : 
Art igo 1.0 — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

3954-62, f i ca doado ao Seminário Diocesano da Imacu lada Conceição, de P i ­
rac icaba , u m veiculo usado Pe rua K o m b i Volkswagen, motor n , 2.316.480, r e ­
gistrado no patrimônio .da Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança P ú ­
bl ica sob n . 805 e declarado excedente pa ra a mesma pe la C E M E — Comis'» 
são Es tadua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2.0 — A Secretar ia de Hfetado dos Negócios d a Segurança 
Pública, por intermédio da Delegacia de Polícia competente, expedirá o cert i f icado 
de propr iedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
.Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 2 de outubro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estaci'o de São Paulo , no exercício do cargo de 

, Governador . 
Virgílio Lopes da S i l va 

Publ i cado na Di re to r ia G e r a l da Secretai-ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de ,1362. 

F ioravante Z a m p o l — Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.870, D E 2 D E O U T U B R O D E 1962 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estaâo ãs Obras 

Sociais de Nossa Senhora das Graças 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de Suas 
atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de abr i l de 1960, art igo 
43, com aVnova redação que lhe a t r ibu iu a L e i n . 6.057, de 24 de março de 
1961, art igo 46, reg i i lamsntado pelo Decreto n . 38.282, de 6 de abr i l de 1961, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.0 — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

3309-62, f ica doado às Obras Sociais de Nossa Senhora das Graças, -um veículo 
usado m a r c a Volkswagen, Sedan, ano de 1957, motor n . 1.682.467, registrado n o 
patrimônio da Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 
441 e declarado excedente para a mesma pela C E M E — Comissão E s t a d u a l de 
M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2.o — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, por' intermédio da Di re to r ia do Serviço de Trânsito, expedirá c ce r t i ­
f icado de propriedade do veículo ora doada. 

Ar t i go 3.0 — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua p u ­
blicação. 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pr.ulo, aos 2 de outubro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
• Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 

n o exercício do cargo de Governador 
Virgílio Lopes da S i l v a 

Publ i cado na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

F io ravante rZampo i , D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.871, D E 2 D E O U T U B R O D E 1962 
A l t e r a dispositivos do Regimento Interno do Conselho 

. Reg iona l de Trânsito do Estado de São Pau lo 
, J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , UsandO de SUaS 
atribuições, 

Dec re ta : 
Ar t igo 1.0 — Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 2.0 ' 

do Reg imento Interno do Conselho Reg iona l de Trânsito do Estado de São Pau l o , 
aprovado pelo Decreto n . . 14.154, de 29 de agosto de 1944: 

" A r t i g o 2.0 — O Conselho Reg iona l de Trânsito do Estado de São 
Pau lo será composto de doze (12) Conselheiros, a saber: . -

a) — O Dire to r do Depar tamento de Estradas de Rodagem; 
b) — O Di re to r do Serviço de Trânsito; 
c) — u m representante da Pre f e i tura da C a p i t a l ; 
d) — u m representante do Departamento de Rece i ta da Secretar ia 

da Fazenda ; 
e) •— ,um representante do Depar tamento de Águas e Esgotos de São 

P a u l o ; 
f) — u m representante dos municípios, indicado pelas Prefe i turas do 

Inter ior ; 
g) — u m representante do T o u r i n g C lub do B r a s i l ; 
h ) — u m representante do Automóvel C lub do B r a s i l ; 
i ) — u m representante do Sindicato dos Condutores de Veículos R o ­

doviários; 
j) — um^ representante- do Sindicato . dos Condutores Autônomos de 

Veículos Rodoviários da Zona Norte, Leste e S u l do Estado de 
São P a u l o ; 

k ) — u m representante do Sindicato d a , Indústria de Tratores, C a ­
minhões, Automóveis e Veículos S imi lares do Estado de São 
P a u l o ; 

1) — u m representante da Sociedade Amigos da C idade . 
Parágrafo único — P o r proposta do Presidente, aprovada pelo C o n ­

selho, poderão ser indicados, para a sua composição, outros representantes dos 
repartições mencionadas n a alínea " a " do artigo 136 do Decre to -Le i Federa l n . 
3.651, de 25 de setembro de 1941, alterado pelo Decre to -Le i n . 7.604, de 31 de 
maio de ̂ 945" . 

Ar t i go 2.0 Êste decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. . 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto n. 25.830, de 9 de maio de 1956. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
'Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
no exercício do cargo de Governador 
Virgílio Lopes da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 39.532, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Dispõe que se obsereve, n a execução da L e i n . 6.484, de 

13 de novembro de 1961, a discriminação d a Rece i ta e d a 
Despesa constante das tabelas anexas (Quadros ns. 1 e 2) 

Retificação 
V E R B A N . 24 — 8.98.4 — I T E M 489 
Onde se lê : 
566 — Sociedade Espor t i va Ip i ranga — Carandirú, da C a p i t a l 
Le i a - se : 
566 — Sociedade EsDort iva Ip i ranga , de V i l a I zo l ina — C a p i t a l 
V E R B A N . 315 — 8'.98.4 — I T E M 489 
Onde se lê : 
1.070 — Centro Espírita São Cami lo de Le l l i s , do Tatuapé — C a p i t a l 
3.723 — Sociedade Recreat iva Espor t i va V i l a Mar i e t a , de C a m p i n a s 
Le ia -se : 

-1.070 — Centro Esp i r i t a Cami l o de Le l l i s , da P e n h a de França — 
C a p i t a l 

3.723 — Sociedade Benef icente Amigos do B a i r r o da V i l a M a r i e t a , de 
Camp inas ̂  
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